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,Projeto de Lei N... 

Aprova a tabela de quotaçges sobre 

a Taxa. de Licença para PUblicidade. 

MILTON nosA, Prefeito I1unicipal de Dento Gonçalves. 

Faço saber;  em cumprimento do disposto no artigo..., 

inciso..., da Lei Orgnicá do ilUnicipio, que a CÉmara Municipal - 
aprovou e eu sanc-ionó a. seguinte lei. 

Art.-1e- E' aprovada a tabela de quotaçoes sobre a Ta-

xa de Licença para Pliblicidadeque fica fazendo parte integran-

te desta lei. 

Art.-2Q- A presente lei entrar;. em vigÉr a partir de 

1(2  de janeiro de 1.967, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Gabinetedo Prefeito Municipal de B. u- nçalves;  em 

13/12/1.966. 

-R xu-s--
Municipal 



Sr. Presidente: 

• • 

Somos favoraveis -que o projeto de dei r Q 35/66-dc-  Poder-
:"Executiva _com_a. tabela ,sub'-titutiva a Rpr-esentada-per esta 
ComiSsão.  e 'que se encontra' anexa. 

• Sala. Fe 3n.dro Ferr 	cie Dezembro de 1966. 

dA 
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ESTADO DO RIO GRANI E DO SUL 
MUNI( SEIO DE BENTO ( ONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

TAXA DE LICENCA PARA PUBLICIDADE 

Taxas fixas 

- Anúncio (com fins comerciais e industriais) 

1 - sob forma de cartaz, por ano 	
 2.000 

2 - no interior de véículos, por veículo e por ano 	
 1.000 

3 - em veículos destinados especialmente a propaganda, 

por veículo e por dia  	500 

4 - conduzido por uma ou mais pessoa, cada um e por 
dia 	

 1.000 

5 - distribuido em mão ou a domicílio, por milheiro 1.000 
ou fração 	   

6 - colocado no interior de estabelecimento, quando 
extranho 'a atividade deste, por anúncio e por ano 1.000 

7 - em pano de bôca de teatro ou casa de diversões, 
por anúncio e por pies  	

1.000 

8 - projetado na tela de cinema, por chapa, por mês 

ou fração  	500 
2 0000  

9 - idem, idem, por filme, por mês ou fração 
	 

10 - pintado na via pública, quando permitido, por 

mês ou fração  	
300 

11 - em faixas, quando permitido, por mês  	1.000 

II - emlbema, esw:Ido ou figura decorativa, por unidade 
2.000 

e por ano 	  
III - Letreiro, placa ou dístico metálico ou não, com 

indicação de profissão, arte, ofício, comércio ou 
indústria, nome ou enderâço, quando colocado na 
parte externa de qualquer prédio, por letreiro, 

1.000 
placa ou dístico, por ano 	  

IV - MOstrugrio- colocado na parte externa dos estabe- 
lecimentos comerciais, ou em galerias, estações, 

5.000 
abrigos, etc, por mostruário e por ano 	 

V-1)Painal, cartaz, ou anúncio colocado em circos ou 
casas de diversões, por unidade e por mês  	

1.000 

2 - idem, idem, inclusive letreiros e semelhantes, 
luminosos ou não, na parte externa dos edifícios, 

2.000 
por metro quadrado ou fração, por ano 	 

____--- 
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VI 

ESTADO DO RIO GRANI E DO SUL 
MUNI( iPIO DE ISENTO GONÇALVES 

CÃMARA DE VEREADORES 

- Propagandaf 
Taxas fixas 

1 - oral, feita por propagandista, por dia ......0... 500 
2 - idem, idem, por mês 	  5.000 
3 - idem, idem, por ano 	  10.000 
L. - por meio de música, por dia 	 1.000 5 - por meio de animais (circo), por dia 1.000 6 - por meio de alto- alantes, por dia ... 2.000 

0'44 Q1Z,7   

AO EXECUTIVO 
PARA SANÇÃO 



5 .000, 4  

7 2.000-- 

1.000,-k 

1.000,4 

500/ 

1.000',L 

1.000-k 

1.000 

1.000 

_ Doo  1. 

2.000 

1.000 

'1 -'A Dr LICENÇA PARA PUBLICIDADP 
'TarBfa:dt: 
Azotacoes- 

I- Alto-falante,(rÉdioKritrola e congeneres) por 

aparelho e por ano, quando permitido no inter--
ior de estabelecimento industrial ou profiss.. 

IT- "'muna id  Olut 	4MtivelvW0j41,  ;vkActiw) 
ç(i'M 

2-- em mesas, cadniras ou bancos, toldos barram 
binelas, capotas, cortinas e semelhantes.... 

no interior de veículos, por veiculo e por 
aro 	  
no exterior de veiculos, por veiculo e por ? 

ano 	  

em veículos destinados especialmente a pro- 
paganda, por veiculo e por dia. 	 
conduzido por uma ou mais pessoa, cada um 
por dia. 	 • 
distribuído em mão ou a. domicilio, por mi- 

 

• 

 

interior de estabelecimento,quan 

atividade deste, por anuncio e 

(/9- em pano• de Oca de teatro ou casa de diver-
. 

soes, por anuncio e por mes 	 

C10- projetado na. tela de cinema, 

k tt, pox chapa, por rim. 

C/11- pintado na via1 pub 

• • 

1- sob forma de cartaz 

lheiro ou fraço 

colocado no 
do extranho 
por ano 	 

• *** ,.‘mz)• • 	mtvow   

ica, cliando permidO,o. 

me4~~-m o  rpor  4ta   "6:0"t 11/I  
612.- em faixas, quando permitido, por  ~AM 

1.000 

escudo ou figura decorativa, por 

unidade e por ano 	  
.I•ST.-£I.treiro- placa ou dIstico metálico ou ng.o com 

indicaçao de profissao, arte, )2,flcio, comercio 

ou industria, nome ou endereço, quando colocado 
na parte externa de qualquer prédio, por letrei-
ro, placa ou dístico, por ano 

V-e Mostruário- colocado na parte externa dos esta-
belecimentos comerciais, ou em galerias, esta 
çoes, abrigos etc.,por mostruario e por ano.... 

VI.- Painel: 
C./  1- painel, cartaz ou anuncio colocado em circos 

.ou casa de diverses, por unidade e por 



! Tarifa de 
.cduotaçoes 

. 7-!Zirq.._arã 
idem, idem, inclusive letreiros e semelhantes, 
luminosos ou n;*.o, na parte externa, dos edifi 
cios, por metro quadrado ou fração, por ano.. 	2.000, 

painel, cartaz ou anúncio colocado em casas.. 	CIO 

de diversges, por unidade e por ano 	1.000 

I, VI 	Propaganda 	W\ 	t ilAko4 ktAaP) ANvin kPr) 

V 1- oral, feita por propagandista, por dia 	500 
V 2- idem, idem, por més 	 5.000 

V3- idem, idem, por ano 	10.000 

4,  por meio de musica, por díaA 	1   	1.000 -4.0.,0-44-   

5- por meio de animais(circo etc), por dia 	. 	1.000 
V6-  por meió de alto-falantes, por dia.  - 	1.000 

VIII- Vitrines • 

1- em qualquer estabelecimento comercial ou indus-
trial, sem projeção, ocupando parcialmente o 
vao das portas, por vitrine e por ano 	2.000 

2 idem,idem, com salincia máxima de 25 centime-
tros para. o logradouro publico, por vitrine e 

por ano 	5.000 

3- idem, idem, ocupando totalmente o vao das por- 

tas, por vitrine e por ano 	4.000 

4- para exposiçao de artigos estranhos ao negocio. 

do estabelecimento-ou alugada a terceiros, por 

vitrine e por ano 	3.000 
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